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PROPOSTA DE EMENDAA LEI ORGANICA NO OO1I2O22,
DE í6 DE MAIO OE2O22

"Acrescenta o art. 44A a Lei Orgânica
do Município e dá outras providencias".

A CÂMARA MUNIGIPAL DE ITAITINGA, no uso de suas atribuições Legais,
apresenta o presente Projeto de Lei que "Ácrescenfa o art. 44A a Lei Orgânica do
Município e dá outras providencias".

Art. ío - Fica acrescentado o arl. 44 a Lei Orgânica do Município de
Itaitinga

Art. 444 - Os Agentes políticos perceberão, anualmente, o 13o (décimo
terceiro) salário, nos termos do inciso Vlll, do art. da 7'CFl88.

§1o - O 13o (décimo terceiro) salário corresponderá a 1112 (um doze avos)
do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo.

§2' - A fração igual ou superior a '15 (quinze) dias de efetivo exercício será
tomada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

§3o - O 130 (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas,
sendo a primeira parcela paga em até 30 de novembro e a segunda parcela paga em até
o dia 20 de dezembro de cada exercício.

§4o - O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do
mês em que ocorrer o pagamento.

§5o - Caso o Vereador deixe o cargo ou licenciar-se, o 130 (décimo terceiro)
salário ser-lhe-á pago proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

§6o - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas pelas dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 20 - A presente Emenda à Lei Orgânica entrar em vigor na data de sua
publicação.

RUA foÃo FERRETRA V|_ANA, 32 - CENTRO - CEP 61.880-000 - ITATnNGMCE

$5) 337 7 .l 27 2 | WWW.CAMARAITAITI NcAcE.Gov. B R

6/

\

V



t

a.
.'_



CÂTUENN MUNICTPAL
oe ITAITINGA-CE

l.l(it\t r\N t)() ('()M () l,()\r()

PLENARTO On CÂUARA MUNtCtpAL DE ITAITINGA, ttaitinga, 16 de maio
de 2022.
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NUNE
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga ío da Câmara Municipal Itaitinga

Vereador CLENILDO Vereador DEASSIS DO

'2 5--'
o DE IMA

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga Municipal de ltaitinga
Vereador AURICELIO CAVALCANTE Vereador DO POPIA

ROZ SERPA
Municipal de ltaitinga

LUCIA QUEIROZ

JUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica Municipal deve ser acrescentada o direito ao pagamento do13o
(décimo terceiro) salário aos Vereadores.

E garantido aos agentes políticos a percepção do130 (décimo terceiro) salário, pois tal
garantia equipara-se aos direitos sociais pagos a todos os trabalhadores e servidores com
periodicidade anual, em consonância como disposto nos arts. 7o e 39o, § 30 da CF/88.

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a matéria, afirmou em sede de Recurso
Extraordinário no 650.898/RS, que o vereador tem direito ao pagamento do 130 (décimo terceiro)
subsídio.
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Diante do posicionamento do STF, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará adota o
entendimento de que é constitucional o pagamento do 13o (décimo terceiro) salárÍo aos agentes
políticos que exercem mandato eletivo. Tal fundamentação encontra-se expressa no Acórdão
166412018.

A função do Vereador é de grande relevância paru a sociedade, visto que são eleitos
pelo povo para representá-los. Em consequência da grande responsabilidade que assumem e da
habitualidade que desempenham suas funções, passam a ter direitos remuneratórios, desta
forma, se iguala aos demais trabalhadores quanto aos direitos sociais.

A Egrégia Câmara aprovou em 655/2020 de 08 de outubro de 2022lei que garante
\/ aos Vereadores do Município de ltaitinga todos os direitos inerentes aos Deputados Estaduais do

Estado do Ceará, inclusive ao 130 salário.

A proposição ora proposta vem respaldar a eflcácia dos trabalhos legislativos em uma
comunhão de esforços para evitar injustiças.

umentaçôes, solicitamos aos nobres a aprovação desta matéria

JOSE NU
J t. -Çt4-ç
NES DE SOT.ISA

Presidente da Câmara Municipal de ltaitlnga

2o McePresidente da Câmara Municipal de ltaitinga
Vereador AURICELIO CAVALCAT{TE

LUCIA
2o Secretária de ltaitinga

LUCIA QUEIROZ
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